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Dlspôe sobre a alteração do artigo 141 da Lei nol 13/201 5

e do artiga Ía da Lei Camplementar n" 341/2A20 e dá

outras pravidências.

A PREFEITA DO MUNICiPIO DE CEDRO DE SÃO JOÃO, ESTADO DE

SERGIPE, no uso de suas atribuiçoes que lhes são conferidas pela Lei Orgânica

Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a

seguinte Ler:

Art.1o - O artigo 141 da Lei no 1 1312015, que passa a vigorar com a seguinte

redação:

"4rt. 741o - A Diretar Escalar e Coardenador Pedagogico das

unidades de ensrno acupam Funçao Eletiva Pedagogico-

Administrativa a serem exerçidas, par integranfes da Carreira do

lúagisterio Ptiblica Municipal, au cargo ern cornr'ssão, segundo

as especfrcaçôes cantidas na ANEXA ttl Lei Complementar

alterada, devendo apresentar durante o processo eleitoral, à

Camunidade Escolar, proposta de gerenciamenta da respectiva

Unidade de Ensino, que deva viabilizar a execuçãa do projeto

pedagogica aprovado pela Canselho Esçala"

Art. 20 - O artigo 1o da Lei Complemenlar na 34112020, que alterou o artigo

111 cla Lei Complementar nn 16, de 28 de dezemhro de 1994, que passa a

vigorar com â seguinte redação:

"4r7. 111. Ao ocupante do cargo cle lúagisteria, ent efetiva

regência de c/asse, canceder-se-a, automaticarnente.

redução da carga horaria definitiva mensal de trabalho
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eml/5 (um quinto) ao completar 2O {vinte) anas de efetívo

*xerçicia de função de {víagisterío çm regência de classe.

§?" Á reduçãa de carga horaria. a que se refere esúe artlgo,

nãç implicará reduçào c/e vencimenta e vanfagens

adquiridas"

§2o No cômpuío rla tempo para redução progressivade çarga

harária, çonsir:lerar-se-á o cl* efetivo exerçicia clas aflyrrlar/e.s

do professür eÍn EstabelecitneÍ?fos de ünsino da Retle

Pttblica.

§ 3o fuo cas* de Professor Ê?egeníe de Turmas, a reduçào

de que trata cste artigo inciclira sêff?pre sobre a larefa

exercida ern c/asse.

§ 4o Á concessáo cla redução cle que trata estç artigo écla

campelência da SecreÍário de Estada da Educação, dcs

Esporfe e da Cultura."

Ârt. 3§ - Hsta L*i Complementâr enlrará ern vigor na data de sua pui:ticaçâo

Ârt. 40 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário.

Gabinete da Prefeita do lt4u*icípio de Cedro de São Jcão/SH, 08 rle junho de 2022.
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